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PUBLICAÇõES PARTICULARES

PORTARIA SISEPE-TO/PRES Nº 005, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014.

Constitui Comissão Eleitoral com o objetivo de dirigir o 
processo eleitoral para escolha dos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal do SISEpE-TO, para o 
quadriênio 2014/2018.

O pRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES pÚBLICOS 
NO ESTADO DO TOCANTINS - SISEpE - TO, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 46 do Estatuto, RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Eleitoral com o objetivo de dirigir a 
eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal do 
SISEpE - TO para o quadriênio 2014/2018, escolhidos nos termos do art. 46,  
§ 1º do Estatuto, sendo segue:

TITULARES:

ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVA, Filiação nº 1858;
mÁRCIO FERREIRA LINS, Filiação nº 793;
OSVALDO SOARES NETO, Filiação nº 1024.

SUpLENTES:

JOSÉ pIRES DE CASTRO NETO, Filiação nº 1380;
mARINHO CARDOSO VALENÇA, Filiação nº 2622;
ROSA LÉA GOmES mARINHO, Filiação nº 2769.

Art. 2º Na primeira reunião a Comissão Eleitoral escolherá o seu 
presidente, cabendo aos outros dois membros a função de secretário da 
Comissão (art. 46, § 3º do Estatuto).

Art. 3º São atribuições da Comissão Eleitoral (art. 47 do Estatuto), 
observados os prazos estatutários:

I - coordenar os trabalhos eleitorais em todo o Estado do Tocantins;

II - decidir sobre os requerimentos de inscrições de candidatos;

III - julgar os pedidos de impugnações de candidaturas;

IV - divulgar, no prazo de até 05 (cinco) dias pós o encerramento 
das inscrições, os números das chapas concorrentes;

V - nomear subcomissões eleitorais para as regiões que julgar 
necessárias;

VI - expedir, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
as instruções que regerão o pleito, observadas as normas estatutárias; 

VII - nomear os mesários e os escrutinadores;

VIII - julgar os pedidos de impugnação de votos e/ou urnas, bem 
como outras matérias de natureza eleitoral; 

IX - esclarecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o 
requerimento, as questões formuladas por escrito a respeito do processo 
eleitoral; 

X - providenciar o material necessário à divulgação e realização 
do pleito;

XI - proclamar o resultado das eleições, divulgando o número da 
chapa vencedora, com a respectiva votação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

palmas - TO, 20 de fevereiro de 2014.

CLEITON LImA pINHEIRO
presidente do SISEpE-TO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A presidente do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado 
do Tocantins - (Sindjor), com endereço na 106 Sul, Avenida JK, nº 11, SE 12,  
Sala 203 - Palmas/TO, convoca todos os profissionais filiados para a 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede da entidade, no 
dia 25 de fevereiro de 2014, terça-feira, em primeira chamada às 18h30, em 
segunda chamada às 19h, por maioria dos votos dos associados presentes 
para deliberar a seguinte ordem do dia: Abertura e encaminhamentos da 
Campanha Salarial para o Acordo Coletivo  de Trabalho 2014/2015 da 
categoria; Readequação da mensalidade sindical; Eleição dos delegados 
ao Congresso Nacional dos Jornalistas; Avaliação da proposta de permuta 
do lote do Sindjor e outros assuntos do interesse da categoria. palmas, 20 
de fevereiro de 2014. maria do Socorro Costa Aires Loureiro - presidente 
do Sindjor.


